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28. NEGOCIAÇÃO COLETIVA E LGPD

Luciane Cardoso Barzotto1

1. Introdução
A Reforma Trabalhista trouxe novos contornos para a negociação coletiva, 

agora regulada quanto ao conteúdo no art. 611 da CLT. O art. 611-A estabelece 
hipóteses nas quais a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm pre-
valência sobre a lei. Já o art. 611-B aduz os temas que não deverão ser tratados em 
convenção coletiva do trabalho ou acordo coletivo de trabalho. Estes dispositivos 
devem ser lidos à luz da Constituição Federal em seu artigo 7º (inciso XXVI), no 
qual se estabelece o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de traba-
lho. Além disto, as Convenções de n.º 98 e de n.º 154 da OIT, rati�cadas pelo Bra-
sil, destacam a necessidade de os países fomentarem e valorizarem as negociações 
coletivas como meio e�caz para estabelecer melhores condições do trabalho.

Portanto, o que se perquire neste artigo é se a privacidade dos empregados, 
agora regulada pela Lei nº 13.709/2018 (BRASIL, 2020c), também conhecida como 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), é passível de ter seu conteúdo esmiuçado 
e descrito em cláusulas de negociação coletiva entre empregados e empregadores 
e seus respectivos entes de representação coletiva.

A priori, pela interpretação dada ao art. 611 da CLT em conformidade com 
a Constituição Federal, responde-se positivamente para que negociações coleti-
vas possam contemplar de modo explícito diversos direitos trazidos pela LGPD a 
todo o cidadão, incluindo-se o trabalhador, na proteção de sua autodeterminação 
informativa, visto que as negociações coletivas servem para atuar no vazio da lei, 
criando direitos e obrigações laborais.

Entretanto, discute-se se a negociação coletiva seria o meio adequado para re-
gular direitos individuais de trabalhadores com relação a dados pessoais. Salien-
ta-se que os direitos do titular dos dados expressam direitos fundamentais, consa-
grados na Constituição Federal, no art. 5º, inciso X da Carta Magna, adicionados 
a novos direitos. Tramita no Congresso projeto de lei - PEC 17/2019- tendente a 
dar ao direito à proteção de dados um caráter de direito fundamental autônomo, 
ou seja, categoria especial de direitos da personalidade.

Por enquanto, veri�ca-se em que medida alguns aspectos da proteção de dados já 
estão contemplados em cláusulas negociais coletivas. Como ilustra o teletrabalho, ou 
trabalho remoto da pandemia, encontram-se cláusulas sobre utilização de imagem, 
que é um dado sensível, à luz do art. 5º da LGPD. Além da regulamentação do uso da 
imagem (biometria) mediante fontes negociais, no Brasil e no exterior, perquire-se 
sobre novas possibilidades de negociação com relação à vacina contra a covid-19, 
cujos contornos envolvem outro dado sensível, a saúde do trabalhador.

Por �m, elencam-se possibilidades de estipulações por meio de fontes norma-

1 Desembargadora federal do Trabalho do TRT4. Professora da UFRGS (graduação/mestrado/ dou-
torado).
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tivas autônomas diversos temas trazidos pela Lei Geral de Proteção de Dados. 
As novidades da Lei n.º 13.709/2018 tendem a dar novos contornos à negocia-
ção coletiva a ponto de constituírem verdadeira oportunidade para os sindicatos 
demonstrarem sua efetividade na defesa dos direitos individuais e coletivos da 
categoria, numa adequação aos novos tempos de autodeterminação informativa 
na sociedade em que os dados possuem valor.

2. Negociação coletiva para proteção de direitos dos titulares de dados: o 
papel do sindicato

A entidade sindical terá papel central na efetividade da LGPD diante da ne-
cessidade de proteção de dados nas relações trabalhistas? Recorda-se que a Lei 
n.º 13.709/2018 (BRASIL, 2020c) é aberta, geral, transversal, com *exibilidade de 
interpretação, válida para qualquer organização, autorizando regulamentações 
supletivas dos sindicatos, porquanto traz uma ideia uni�cada do tratamento dos 
dados. Diante das inúmeras situações envolvendo concretamente os dados pesso-
ais dos trabalhadores no contexto laboral, a LGPD é um mandado de otimização 
legal, traçando metas para os empregadores se alinharem no tratamento dos dados 
gerados durante relação de trabalho.

Alguns entendem que cláusulas que disciplinam sobre proteção de dados não 
poderiam ser incluídas em negociação coletiva laboral por dizerem respeito a di-
reitos individuais personalíssimos, para os quais o titular deve anuir (CORREIA e 
BOLDRIN, 2020), não sendo, em princípio, direitos de base coletiva.

Outros entendem que é possível a �xação por negociação coletiva de maté-
ria que envolva proteção de dados (VÓLIA e IURI, 2020; PAMPLONA e CONI, 
2020). Adota-se a segunda corrente por analogia ao GDPR, art. 88, o qual con-
templa matéria laboral, ou pela permissão do art. 8º da CLT. Entende-se, a partir 
da ideia de negociação coletiva, que os diversos direitos do titular, por possuírem 
matriz constitucional, não podem ser *exibilizados.

Nas questões sindicais, a primeira pontuação importante é a própria �liação 
sindical do empregado. Temos expressamente na lei que a �liação sindical é dado 
pessoal sensível, conforme o art. 5º. A �liação a sindicato deve ser informação 
fornecida para o empregador desde que a contribuição sindical passou a ser fa-
cultativa (art. 545 da CLT). Como o pagamento da contribuição é devido apenas 
pelos associados, o empregador deve saber a �liação, dispensando-se o consenti-
mento do empregado visto que é exigência legal para o empregador o desconto da 
contribuição. No curso da relação de emprego e para a �nalidade de recolhimento 
sindical questiona-se se a �liação seria viável, mas não se pode utilizar a ideia do 
legítimo interesse do controlador (art. 10 da LGPD), a qual não está elencada en-
tre as bases de tratamento dos dados pessoais sensíveis, constantes no art. 11 da 
LGPD, que abaixo se transcreve:

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas 
seguintes hipóteses:

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma especí�ca e 
destacada, para �nalidades especí�cas;

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for 
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indispensável para:
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela adminis-

tração pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos;
c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, 

a anonimização dos dados pessoais sensíveis;
d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, 

administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setem-
bro de 1996 (Lei de Arbitragem);

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;
f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por pro�ssio-

nais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;
g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de 

identi�cação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os 
direitos mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos 
e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

Entende-se que, no caso de requerimento do empregador ao empregado sobre 
o fato de ser ou não o empregado sindicalizado, ou mesmo a obrigação do sin-
dicato fornecer o rol dos associados às empresas, com dever �xado em eventual 
cláusula decorrente de negociação coletiva, estaria embasado na forma de trata-
mento que é o cumprimento de obrigação legal ou regulatória do controlador, por 
exemplo (art. 11, inciso II, a).

Em um primeiro momento, pode-se dizer, em tese, que as entidades sindicais 
terão amplas possibilidades de regulamentar direitos inerentes à lei, conforme o 
melhor interesse de seus representados.

O titular de dados é detentor de diversos direitos em relação aos seus dados, a 
iniciar pela liberdade, privacidade e livre desenvolvimento da sua personalidade 
(art. 1º), além dos elencados no art. 18, direitos estes que poderiam ser explicita-
dos por normas coletivas, a �m de que correspondam à principiologia legal do art. 
6º da LGPD e respondam ao titular algumas perguntas: para que �m são guarda-
dos os dados, em que contexto etc.

Nestes termos, cumpre referir que os direitos do titular dos dados correspon-
dem aos princípios �xados na lei, como didaticamente indica-se:
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Todos estes aspectos acima elencados, de direitos de titulares de dados, com 
suas perguntas sobre o tratamento dos dados (art. 5º, X, e art. 7º da LGPD) e a de-
signação do princípio a orientar o tratamento podem receber uma resposta cole-
tiva, enquanto trabalhadores sindicalizados. Este feixe de direitos enseja proteção 
pela via de negociação sindical porquanto dizem respeito ao tratamento de dados 
constantes em documentos individuais mas que são tratados homogeneamente, 
ou seja, de modo coletivo e, diga-se, sem discriminação pelos empregadores. Do-
cumentos como �chas de registro de empregados, termos aditivos para adequação 
dos contratos de trabalho, necessidade de realização de exames de saúde periódi-
cos, bem como a forma de armazenamento de diversos outros dados laborais, com 
expressa determinação de como se dará o tratamento pelo controlador de outras 
informações relevantes são aspectos os quais permitem tratamento coletivo. Es-
tes itens são apenas uma síntese do que ao sindicato se faculta negociar sobre a 
política de tratamento e acesso de dados dos trabalhadores, a partir dos direitos 
elencados no art. 18 da LGPD.

Aqui o sindicato poderá indicar ao titular do dado (empregado) e ao contro-
lador (empregador) de que modo os direitos podem ser exercidos concretamente, 
em conformidade aos princípios, constantes no art. 6º da LGPD, sob a égide do 
macro vetor da boa fé, baliza orientadora do sistema (MENKE, 2021).

Aos sindicatos é autorizada a atuação de modo a dar efetividade aos diversos 
fundamentos, aparentemente colidentes e indicados no art. 2º da lei, a saber:

I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a digni-

dade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.
Por outro lado, o sindicato, além de garantidor dos fundamentos do sistema de 

proteção, também é agente ao desempenhar a função de controlador dos dados, 
no contexto de sua atuação. É imperioso ao sindicato adequar-se à LGPD, uma 
vez que trata dados dos sindicalizados. Anteriormente à LGPD já se discutiu no 
âmbito judicial a responsabilização do sindicato por repasse indevido de dados de 
representados (compartilhamento de dados), o que poderá ser doravante ajustado 
também em negociações coletivas. Neste sentido a jurisprudência abaixo transcri-
ta, anterior à vigência da Lei Geral de Proteção de Dados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO QUE TEVE DES-
CONTADA NO CONTRACHEQUE A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/
CONFEDERATIVA. O Regional, instância soberana na análise de matéria fática, a 
teor da Súmula 126 do TST, concluiu que não houve dano moral, fundamentando 
que o acesso aos dados do reclamante não foi feito pessoalmente pelo Sindicato re-
corrido, e sim pelo Estado do Piauí, a quem o autor se encontra vinculado estatu-



Estudos sobre LGPD - Lei 13.709/2018

� � �

tariamente, e, justamente por isso, possui suas informações pessoais e �nanceiras. 
Asseverou também que, embora o Sindicato, ao receber do Estado do Piauí valores 
descontados de seu contracheque, tenha conhecido seus dados funcionais, não 
se infere daí a existência de danos morais, pois não há informação de que houve 
divulgação desses dados sem permissão do autor. Em tal contexto, não há falar em 
violação dos arts. 5º, X, e 8º, V, da CF. Agravo de instrumento conhecido e não 
provido. (AIRR-1739-76.2011.5.22.0004, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria 
da Costa, DEJT 12/04/2013).

No caso acima, o sindicato não restou responsabilizado por repassar indevi-
damente dados de empregado não sindicalizado, eis que o ato de encaminhamen-
to das informações foi do próprio estado do Piauí, no caso, empregador público. 
No entanto, com a entrada em vigor da LGPD, o sindicato enquanto guardião 
de direitos deve atuar de forma cada vez mais responsável no tocante à proteção 
de dados para não expor indevidamente os representados/associados em caso de 
eventual compartilhamento fora da base legal e das �nalidades estritamente neces-
sárias ao desempenho de sua missão.

Neste sentido, na jurisprudência espanhola (ASENCIO, 2013), encontrou-se 
uma relação difícil entre direitos de informação dos representantes dos trabalha-
dores e proteção de dados pessoais porque deveriam equilibrar-se direitos coleti-
vos com o direito individual de privacidade ou mesmo intimidade. Vislumbra-se 
até eventual colisão entre direitos constitucionalmente protegidos: direitos coleti-
vos e direitos individuais. Embora alguma jurisprudência tenha tentado subdividir 
dados pessoais em pro�ssionais, econômicos e sociais, o Tribunal constitucional 
espanhol manteve o conceito unitário e amplo de dado pessoal, mantendo a possi-
bilidade de oposição individual do trabalhador, embora tendendo a entender que 
a informação repassada ao sindicato deva ser su�ciente para garantir a efetividade 
das funções de representação dos trabalhadores. A concorrência de direitos em 
sede coletiva faz com que o dado transmitido aos representantes dos trabalhado-
res, por força de dispositivos legais, tenha nos sindicatos um papel de garantidores 
e novos “responsáveis” pelos dados dos trabalhadores enquanto exercem o direito 
de representação. Estas questões são complexas e não estão resolvidas, embora 
tenham surgido diretrizes na Agência Espanhola de proteção de dados2.

Em Portugal, a partir da Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que é a Lei de Execu-
ção do Regulamento (UE) 2016/679, entende-se que as negociações vão aumentar.

Colacionam-se acordos coletivos que exempli�cam a negociação sindical em 
busca de dados para exercício das próprias funções e em defesa dos representados. 
Conforme boletim de trabalho e emprego de Portugal de janeiro de 2021, apare-
cem algumas cláusulas de negociação coletiva sobre dados:

Acordo de empresa entre a Exide Technologie, Lda e o Sindicato das In-
dústrias Eléctricas do Sul e Ilhas - SIESI, a Cláusula 11.ª, que trata sobre o 
Relatório único (p.47), dispõe que a empresa obriga-se a enviar o conteúdo 

2 Guía de “la protección de datos en las relaciones laborales” de la propia Agencia Española de Pro-
tección de Datos. Disponível em: http://www.agpd.es/portalwebAGPD/canaldocumentacion/publi-
caciones/common/Guias/GUIA_RelacionesLaborales.pdf.

1.
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do relatório anual referente à informação sobre a sua actividade social (Re-
latório Único) à comissão de trabalhadores e aos sindicatos representati-
vos de trabalhadores da empresa que o solicitem, nos termos da lei vigente 
e tendo em conta a Lei de Proteção de Dados. Na mesma página, consta 
na Cláusula 12.ª, que são deveres da empresa: i) Prestar aos sindicatos os 
esclarecimentos que por estes lhe sejam solicitados, relativos às relações 
de trabalho, nos termos do Código do Trabalho e da Lei da Proteção de 
Dados”, e “q) Ouvir os órgãos representativos dos trabalhadores sempre 
que tal se justi�que, nos termos do Código do Trabalho e Lei da Proteção 
de Dados.

Acordo de empresa entre a AGERE  Empresa de Águas, E*uentes e Re-
síduos de Braga, EM e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP e outro, a cláusula 
5.ª é sobre proteção de dados pessoais (p.74), com início de vigência em 
01/07/2020:

1. A empresa não pode exigir ao candidato a emprego ou ao trabalhador 
que preste informações respeitantes à sua vida privada, salvo quando estas 
sejam estritamente necessárias e relevantes para avaliar a respetiva aptidão 
no que respeita à execução do contrato de trabalho e seja fornecida por 
escrito a respetiva fundamentação.
2. A empresa não pode exigir ao candidato a emprego ou ao trabalhador 
que preste informações respeitantes à sua saúde ou estado de gravidez, 
salvo quando particulares exigências inerentes à atividade pro�ssional 
o justi�quem e seja fornecida por escrito a respetiva fundamentação.
3. As informações relativas à saúde ou ao estado de gravidez previstas 
no número anterior são prestadas a médico que só pode comunicar à 
empresa se o candidato a emprego ou o trabalhador está ou não apto a 
desempenhar a atividade.

A cláusula 9.ª trata sobre utilização de dados biométricos:

A empresa só pode proceder ao tratamento de da-
dos biométricos se os dados a utilizar forem necessá-
rios, adequados e proporcionais aos objetivos a atingir 
e observando a regulamentação em cada momento em 
vigor no âmbito da proteção de dados pessoais e de-
mais regulamentação aplicável.

Acordo de empresa entre a BRAVAL – Valorização e Tratamento de Resídu-
os Sólidos, SA e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP e outro, encontra-se com a 
mesma redação da cláusula 5.ª sobre proteção de dados, conforme acima 
transcrita.

2.

3.
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Todos estes exemplos, acima transcritos, revelam que a mesma complexidade 
negocial quanto a dados deverá ser enfrentada pelos sindicatos brasileiros ao se 
adaptarem à LGPD.

O certo é que em âmbito europeu o acordo coletivo também tem um lugar 
importante na de�nição deste direito à privacidade e proteção de dados. O art. 88 
do RGPD incorpora um regulamento especí�co em matéria laboral ao estabelecer 
que “os Estados membros podem, por meio de disposições legislativas ou acordos 
coletivos, estabelecer regras mais especí�cas para garantir a proteção de direitos 
e liberdades em relação ao tratamento de dados pessoais dos trabalhadores no 
local de trabalho (...)”. O Considerando (155) do RGPD recorda o “Direito dos 
Estados membros editarem os acordos coletivos, incluindo “acordos de empresa”, 
podem estabelecer regras especí�cas relativas ao tratamento de dados pessoais de 
trabalhadores no campo do trabalho, em particular em relação às condições em 
que os dados pessoais neste contexto podem estar sujeitos a tratamento com base 
no consentimento do trabalhador para �ns de contratação, a execução do contrato 
de trabalho, incluindo o cumprimento das obrigações estabelecidas por lei ou por 
acordo coletivo, a gestão, planejamento e organização do trabalho, igualdade e 
segurança no trabalho, saúde e segurança no trabalho, bem como as �nalidades 
de exercício e gozo, individual ou coletivo, de direitos e benefícios relacionados ao 
emprego e para efeitos de cessação da relação laboral”. A limitação na autonomia 
da vontade nas relações privadas, por conta da subordinação da relação de empre-
go, autoriza que outras instituições possam velar pela proteção de dados e, neste 
sentido, no art. 80 do GDPR há expressa autorização de que o sindicato seja auto-
rizado a representar o titular de dados diante do empregados, perante a Agência 
Nacional de Proteção de Dados, ou mesmo em juízo (UGUINA, 2018).

A doutrina laboral defende o que poderia ser chamado de governança coletiva 
de proteção de dados, a partir dos sindicatos, os quais poderiam �scalizar pro-
cessos de seleção, avaliações e despedidas e a gestão dos dados nestes momentos 
contratuais (SIGNES, 2018). Isto acompanharia o tratamento e processos de coleta 
automatizados de dados, bem como uma espécie de vigilância para evitar discri-
minações algorítmicas e arbitrariedades no mundo do trabalho, atividades que 
demandariam a presença da atuação sindical.

A crítica que se faz é: há um caráter individualista da proteção de dados pre-
sente no âmbito europeu, sendo que o GDPR, por sua vez, in*uenciou a norma 
brasileira.

Cumpre lembrar que a LGPD alude explicitamente à tutela coletiva de dados 
pessoais (arts. 22 e 42, caput e § 3º), incidindo no caso de judicialização, a legisla-
ção especí�ca: Lei n.º 7.347/1985 e os arts. 81 a 104 do CDC, a Lei n.º 4.717/1965, 
sobre a ação popular, e os arts. 21 e 22 da Lei n.º 12.016/2009, sobre o mandado 
de segurança coletivo. O sindicato é considerado associação civil para �ns de le-
gitimidade ativa para propositura de Ação Civil Pública, conforme pací�ca juris-
prudência do STF e consoante o art. 5º da Lei n.º 7.347/1985. Ou seja, tanto na 
negociação autônoma, quando o sindicato produz fonte de Direito do Trabalho, 
como na ação judicial para assegurar os direitos de proteção de dados, temos uma 
autorização legal para a atuação sindical em questão de proteção de dados, espe-
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cialmente no interesse da categoria, em situações de evidentes violações a direitos 
individuais homogêneos, como seria o resguardo de dados de uma determinada 
coletividade laboral de eventual incidente de segurança ou violação do tratamento 
legal em desconformidade com a �nalidade declarada pelo controlador. Por estes 
motivos, entendemos viável e legal a existência de cláusula convencional prevendo 
a autorização de envio de dados dos trabalhadores aos sindicatos, pela categoria 
econômica, cuja autorização foi feita em assembleia geral e em conformidade com 
a vontade dos associados.

3. Negociação coletiva: uso de imagem em teletrabalho
Neste momento, examinam-se cláusulas negociais especí�cas sobre dados de 

empregados. Em rápida busca no sistema MEDIADOR3 da Secretaria do Trabalho 
sobre negociações sindicais, é possível que se encontrem acordos e convenções 
coletivas as quais trazem regras atinentes ao uso da imagem do empregado, como 
se transcreve abaixo, num contexto de teletrabalho ou trabalho remoto em época 
de pandemia, com vigência ainda atual:

e) Fica ajustado que a visualização das imagens capturadas em eventual cha-
mada por vídeo com o empregado equivalem a uma reunião pública, ocorrida no 
interior da empresa, podendo ser gravada e utilizada para �ns lícitos de exercício 
do poder empregatício, sendo dever do empregado livrar o ambiente �lmado de 
acontecimentos íntimos e de sua vida privada.

f) A aceitação de chamadas por vídeo dependerá de ato próprio do emprega-
do, �cando proibida a ativação remota da câmera pelo empregador para qualquer 
�nalidade4.

Observa-se a priori que a cláusula negocial não refere expressamente o consen-
timento do empregado, mas ainda que referisse não poderia o sindicato autorizar 
nada em nome do empregado em face do direito personalíssimo que está envolvi-
do na imagem das reuniões.

O que se percebe, na prática, é uma limitação na esfera de direção patronal 
quanto à “ativação remota da câmera pelo empregador para qualquer �nalidade”. 
No entanto, a cláusula representa mais uma garantia para a empresa para o exercí-
cio do poder diretivo patronal do que uma salvaguarda para o direito dos empre-
gados, até porque atribui ao empregado o resguardo de acontecimentos íntimos da 
sua vida privada, no âmbito de sua residência.

No entanto, o caso ilustra o uso da imagem dos trabalhadores que, embora já 
protegido constitucionalmente (art. 5º, inciso X), ganha mais uma camada de pro-
teção pela LGPD, ao ser considerado dado biométrico e, portanto, dado sensível.

Os dados biométricos podem ser de�nidos como “aqueles relacionados às 
características físicas, �siológicas e comportamentais de uma pessoa natural que 

3 Disponível em: http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/
4 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ADMINISTRADORAS DE CONSORCIOS E EMPRE-
GADOS EM CONCESSIONARIAS E DIST. DE VEIC. DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SIND-
CON-PE. Disponível em: https://sindconpe.com.br/uploads/clauses/mcDWnzO3PqqtJWUwFMkY-
cg8i4hPejaB6KCowm0B2.pdf. E SIND DOS TRAB EM TRANSP ROD CARGA DO RECIFE E DA 
REGIAO METROP E M SUL E NORTE DE PE. Disponível em: https://www.setcepe.com.br/noticias/
TermoAditivodeConvenoColetivaHOMOLOGADOMTE.pdf
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permitem ou con�rmam de maneira inequívoca a sua identidade, tais como ima-
gens faciais ou impressões digitais” conforme de�nição da autoridade francesa de 
proteção de dados5. Aqui se veri�ca que a classi�cação de dados biométricos rela-
cionados à imagem, como dados sensíveis, deveriam ter uma proteção especial, à 
luz do art. 5º da LGPD, abaixo transcrito:

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identi�cada ou 
identi�cável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convic-
ção religiosa, opinião política, �liação a sindicato ou a organização de caráter reli-
gioso, �losó�co ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético 
ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

O conceito de dados sensíveis foi formulado de modo pragmático (DONEDA, 
2020, p.143) porque algumas informações apresentariam um elevado potencial 
ofensivo dos titulares, em determinada situação. Dados sensíveis para o regula-
mento europeu são uma categoria especial de dados relacionados a determinadas 
características identitárias da pessoa natural.

De fato, conforme Bioni, “os dados sensíveis são uma espécie de dados pessoais 
que compreendem uma tipologia diferente em razão de o seu conteúdo ofere-
cer uma especial vulnerabilidade: discriminação”. (BIONI, 2020, p.85). Ou seja, 
a utilização incorreta ou abusiva destes dados sensíveis pode levar a violações de 
direitos fundamentais especí�cos, como por exemplo a exclusão injusta do direito 
fundamental ao trabalho, por meio de criação de per�s que identi�cam negativa-
mente determinado trabalhador.

A discriminação por uso de dados sensíveis (MENDES, et alii, 2021) segundo a 
doutrina ocorre: a) por ilicitude, quando a lei determina a proteção de dados sen-
síveis e eles são tratados de forma a discriminar grupos vulneráveis ou determina-
da pessoa, em afronta à lei6; b) quando o uso de dados gera abusividade por conta 
de correlação estatística feita por algoritmos enviesados, o que traz grande prejuízo 
para o titular de dados, em razão da total aleatoriedade ou mesmo ausência comple-
ta de causalidade; c) discriminação por generalização injusta quando há a utilização 
de um dado relativo ao exercício de um direito para um �m discriminatório. Aqui 
vale lembrar que a máxima para interpretar a correta utilização de dados sensíveis 
está presente no art. 21 da LGPD, que refere: os dados pessoais referentes ao exercí-
cio regular de direitos pelo titular não podem ser utilizados em seu prejuízo.

Os dados biométricos, para serem tratados, em princípio dependeriam de con-
sentimento do titular ou responsável legal, isso de forma destacada, especí�ca e 
para �nalidades especí�cas, conforme de�ne o art. 11 da LGPD. O consentimento, 
no entanto, para a relação de emprego, diante da assimetria de poder entre em-
pregado e empregador, pela presença da subordinação, não seria a melhor base 
de tratamento, a partir de orientações e trabalhos do GDPR- grupo 29 e diversos 
5 Disponível em: https://www.cnil.fr/fr/le-controle-dacces-biometrique-sur-les-lieux-de-travail
6 Aqui a discriminação é o mesmo conceito utilizado em seara laboral. Para a Convenção 111 da OIT, 
em seu art. 1º.1, “a”, o termo “discriminação” compreende toda distinção, exclusão ou preferência 
fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha 
por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em matéria de emprego 
ou pro�ssão.
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autores, restando, portanto, outras opções de tratamento, como cumprimento de 
obrigação legal ou exercício regular de direitos, bases contempladas no art. 11 da 
LGPD. O legítimo interesse, outra base de tratamento, prevista no art. 7º e art. 10, 
também não consta como base prevista para o tratamento de dados sensíveis.

Portanto, a gravação da imagem em reuniões como a identi�cada nas nego-
ciações mencionadas acima pode ser apenas um exemplo de de�nição de proce-
dimentos biométricos pela via negocial. Deste exemplo podemos extrair várias 
constatações. Primeiro: que os dados dos trabalhadores já estão sendo objeto de 
negociação coletiva e está sendo informada a �nalidade, ainda que possa ser ques-
tionada. Segundo, a LGPD veio para garantir direitos aos titulares de dados, e 
eventual política dos empregadores ajustadas em negociações coletivas não po-
dem se sobrepor à vontade individual do titular do dado porque excedem à au-
tonomia privada coletiva. De nenhuma maneira, portanto, o sindicato poderia 
consentir pelo titular. Terceiro, como se viu a partir do direito à imagem e das 
cláusulas acima ajustadas, outras tantas questões poderiam ser regulamentadas 
via negociação coletiva, tais como: permissão para aposição de câmeras de moni-
toramento, a�xação de sistemas de Inteligência Arti�cial que coletam dados dos 
computadores de empregados, questões de reconhecimento facial, controles de 
acesso, geolocalizadores, uso de leitores de impressão digital etc. 

 Interessante é que estes temas começam a aparecer em diversas negociações 
coletivas a partir do exemplo acima, da regulação do uso da imagem, especialmen-
te no direito europeu visto que estão mais adiantados no tema.

Encerra-se, pois, este capítulo com duas cláusulas recentes de acordos coletivos 
de trabalho em vigor, as quais expressamente invocam a LGPD, mostrando-se o já 
início de inclusão de temas de forma explícita.

Neste caso, abaixo, se negam direitos laborais via LGPD (o não fornecimento 
de cópia de motivo de rescisão), segundo exegese protetiva tanto da LGPD como 
da CLT:

SETOR: indústria ATIVIDADE: construção e mobiliário PAR-
TES: SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E MOB DE S CRUZ DO 
SUL (95.439.774/0001-20);XALINGO SA INDUSTRIA E COMERCIO 
(95.425.534/0001-76) INSTRUMENTO COLETIVO: MR063015/2020 TIPO: 
ACT REGIÃO: S UF: RS ENDEREÇO: http://www3.mte.gov.br/sistemas/me-
diador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR063015/2020 CLÁUSULA 
DÉCIMA OITAVA - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA A empresa que demitir o 
empregado sob alegação de justa causa �ca obrigada a fornecer ao mesmo, comu-
nicação por escrito onde conste resumidamente a falta cometida, cujo documen-
to deverá estar assinado por ambas as partes, funcionário e empresa. Parágrafo 
Primeiro - Em havendo a negativa da assinatura do respectivo documento, por 
qualquer razão, a empresa providenciará a assinatura do documento por duas 
testemunhas, porém, devido à legislação vigente (LGPD-LEI 13.709/2018) não 
será fornecida cópia assinada do respectivo documento, cujo arquivamento e tra-
tamento dos dados ali constantes �carão a cargo do departamento de Recursos 
Humanos da empresa.

No caso acima a cláusula nega dado ao empregado, o que signi�ca que esta 
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renúncia de antemão, por cláusula negocial, signi�ca mitigação de direitos e tem 
validade absolutamente questionável.

Já abaixo se explicitam aspectos da LGPD, via negociação coletiva, entenden-
do-se viável a validade da cláusula coletiva:

SETOR: serviços ATIVIDADE: turismo e hospitalidade PARTES: SINDICA-
TO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE 
CANELA (90.615.378/0001-92);M A DELAROSA SCHROEDER PADARIA 
(31.366.717/0001-85) INSTRUMENTO COLETIVO: MR065672/2020 TIPO: 
ACT REGIÃO: S UF: RS ENDEREÇO: http://www3.mte.gov.br/sistemas/me-
diador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR065672/2020 CLÁUSULA 
OITAVA - CÂMERAS DE SEGURANÇA, AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM E 
INFORMAÇÕES PESSOAIS Declaram os EMPREGADOS ter ciência que nas 
áreas comuns do estabelecimento comercial da empresa ora acordante, existem 
câmeras de segurança com sistema de vídeo e áudio por questões de segurança 
dos próprios empregados, colaboradores e clientes, razão pela qual concordam 
que as �lmagens sejam armazenadas e utilizadas para eventuais expedientes ad-
ministrativos e policiais. II. Fica desde já acordado entre as partes, que os empre-
gados poderão estar sujeitos a ter as suas imagens divulgadas em publicidade, que 
envolva o seu setor de trabalho, sem que de tal decorram quanto aos adicionais 
remuneratórios em decorrência de sua participação, sendo que a reprodução da 
imagem �ca expressamente autorizada pelos empregados, para �ns de divulgação 
comercial do estabelecimento comercial da empresa. a) Declaram os empregados 
ter ciência que todas as informações fornecidas e coletadas na hora da contratação 
serão usadas unicamente para registro no programa da folha de pagamento e para 
atender a legislação e encaminhamento ao banco de dados do e-social. A empresa 
preserva todas as informações sigilosamente de acordo o que prevê a Lei 13.709 
de 14/08/2018.

4. Negociação coletiva e a saúde dos trabalhadores: a vacinação e os dados
Outra frente importante sobre proteção da saúde dos trabalhadores pode ser 

uma atribuição sindical negocial especialmente no que tange à saúde e à proteção 
de dados de saúde em período de pandemia.

As ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6586 e 6587, que tratam uni-
camente de vacinação contra a covid-19, e do Recurso Extraordinário com Agravo 
(ARE) 1267879 foram julgadas pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 
em 17/12/2020. Na decisão, entendeu-se que o Estado pode determinar aos cida-
dãos que se submetam, compulsoriamente, à vacinação contra a covid-19, prevista 
na Lei 13.979/2020.

Aqui re*ita-se sobre a obrigatoriedade de vacinação de pro�ssionais da saúde 
a ser �xada por normas coletivas. Antes, um parêntesis. Na Itália, legislação de 
31/03/2021, Decreto 44, autoriza que empregados da saúde que não quiserem se 
vacinar possam ser deslocados para outros trabalhos ou setores que não exijam 
contato com público. Este é um exemplo de exercício do poder patronal de gestão 
da crise sanitária, sendo que a lei em comento autoriza medidas de salários sus-
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pensos7, tudo como forma de contenção da pandemia. No Brasil, a Lei n.º 14.128, 
de 26 de março de 2021, dispõe sobre compensação �nanceira a ser paga pela 
União aos pro�ssionais e trabalhadores de saúde que �caram incapacitados por 
contato com covid. Por certo, os empregadores é que deverão repassar estes da-
dos ao órgão previdenciário por obrigação legal, dados que serão compartilhados, 
sendo urgente regulação do trânsito dos mesmos. Por outro lado, questiona-se 
sobre a possibilidade, no Brasil, de solicitação de registros de vacinação no âm-
bito da relação de emprego. Estes dados, pela LGPD, correspondem a um tipo 
especí�co de dado sensível, dados relacionados à saúde (art. 5º), e perquire-se se 
seu tratamento poderia ser regrado por normas coletivas. Entende-se possível o 
traçado coletivo de condutas gerais para empregados na saúde, por exemplo. Nes-
te caso, é possível regrar tanto o comportamento (a vacinação) e como manter o 
dado resultante do comportamento exigido em âmbito da saúde: como armazenar 
os dados sobre os vacinados.

É viável que a negociação coletiva estabeleça, inclusive, qual seria a base legal do 
tratamento, se seria o art. 11, inciso II, letra “e”, o qual de�ne o tratamento de dado 
até mesmo sem o consentimento do titular para �ns de proteção da vida ou incolu-
midade física do titular ou de terceiro (no caso a proteção da vida da comunidade 
laboral que trabalha em determinado lugar), ou outra base legal, como por exemplo 
o cumprimento de obrigação legal, exercício regular de direito etc. Mas tudo isso 
deve ser estudado e visto com muita parcimônia, diante das peculiaridades dos da-
dos relacionados à saúde e aos direitos fundamentais envolvidos na situação.

Convém lembrar que entre as decisões do TST encontra-se um acórdão man-
tendo a validade da negociação coletiva que preconizava que o empregador, hos-
pital, fornecesse a vacina aos empregados de modo gratuito. Veja-se na SDC - 
Acórdão do processo nº RO - 441100-53.2008.5.04.0000, em 13 de dezembro de 
2010, no qual o recurso ordinário não provido da Federação dos Hospitais do Rio 
Grande do Sul, obteve a seguinte decisão:

VACINAS. Mantém-se cláusula que determina o fornecimento de vacinas con-
tra a hepatite aos farmacêuticos, empregados em hospitais e estabelecimentos de 
serviços de saúde, categoria pro�ssional abrangida neste dissídio coletivo, tendo 
em vista a natureza da atividade desempenhada, que os expõe a maior risco de 
contágio de doenças, como a hepatite B.

Ou seja, a negociação coletiva pode administrar este grave problema de saúde 
pública relacionado à covid-19 e às vacinas, visto que a saúde está expressamente 
vinculada ao dado sensível contido no art. 5, inciso II, da LGPD. No caso, as ne-
gociações podem superar a questão de quem fornece e �nancia a vacina, e avançar 
pela Lei Geral de Proteção de Dados no sentido de como serão exigidas condutas 
e administrados os dados relacionados ao procedimento da vacinação e, mesmo, 
de que modo deverão ser tratados estes dados e com quais �nalidades.

5. Negociação coletiva para assegurar outros direitos constantes da LGPD
Apontamos, por �m, um amplo espectro de ação sindical em negociação cole-

7 Disponível em: https://epocanegocios.globo.com/Mundo/noticia/2021/03/italia-estuda-obrigato-
riedade-de-vacina-para-pro�ssionais-de-saude.html
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tiva a partir da LGPD, sendo que negociações poderiam conter os seguintes con-
teúdos e ações sindicais, segundo artigos da Lei 13.709/18:

a) explicitar cláusulas de transferência internacional de dados (art. 33 LGPD) 
para hipóteses de operações internacionais envolvendo dados de empregados de 
determinada categoria, embora para os padrões gerais deva-se aguardar a ANPD;

b) de�nir as boas práticas de governança de dados – tendente a criar códigos 
de ética e implementar selos de qualidade e estabelecer padrões de diálogo e infor-
mação aos trabalhadores, segundo o art. 50 da LGPD;

c) exercer o Habeas Data coletivo em favor de empregados associados, confor-
me artigo 5º, XXXIV, da Constituição Federal de 1988 combinado com o art. 114, 
inciso IV da Constituição Federal;

d) prever execução de ações para reparação de danos coletivos conforme art. 42, 
parágrafo 3º da LGPD, combinado com o art. 114, inciso VI, da CF/88 (ações de 
indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho);

e) �xar multas por descumprimento de normas de proteção à privacidade e 
intimidade dos empregados;

f) questionar decisões automatizadas que gerem discriminação paras grupos 
de trabalhadores em processos de digitalização do trabalho, conforme art. 20 e 22 
da LGPD;

g) de�nir regras sobre compartilhamento de dados entre empresas tomadoras 
e prestadoras em caso terceirização, bem como em caso grupo econômico, dando 
aos envolvidos transparência de informação;

h) conforme o artigo 46 da Lei nº 13.709/2018, de�nir responsabilidades es-
pecí�cas e setoriais pela implementação de medidas de segurança de dados por 
partes dos agentes;

i) explicitar responsabilidades constantes dos artigos 42 e 43 da LGPD, espe-
cialmente quando o operador designado pelo encarregado for empregado;

j) esclarecer os riscos e controles do empregados substituídos com relação ao 
compliance de dados e avaliação do impacto de dados;

k) atuar “praeter legem” no vazio legislativo (LGPD) e regulativo (ANPD);
l) atuar preventivamente na questão cultural, educacional e formativa na pro-

teção de dados, tratando de temas como con�ança, transparência e acesso à infor-
mação;

m) negociar garantia de emprego para o encarregado se este vier a ser empre-
gado, bem como delimitar responsabilidades;

n) explicitar coletas tecnológicas de dados para proteção de direitos digitais.
O sindicato pode �scalizar toda a lei com base na “accountability”: fazer de-

núncias para o DPO (encarregado) dentro da empresa, MPT e ANPD. Em síntese, 
o sindicato, numa visão de oportunidade e exercício de suas funções negociais 
constitucionais, está autorizado a retomar sua con�ança, credibilidade e atuação 
com base nesta nova realidade de necessidade de proteção de dados.

 
Considerações #nais
Num cenário de trabalho para os próximos anos, vale lembrar o centenário da 
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OIT, em sua Declaração, em 20198, a qual menciona a necessidade de que o traba-
lhador tenha a proteção de seus dados pessoais e privacidade por meio do reforço 
das instituições. Essa proteção para o futuro do trabalho – proteção de dados, deve 
se dar de forma individual e mesmo de modo coletivo, com a participação sindical 
em negociações coletivas, visto que o sindicato é a instituição vocacionada para a 
defesa dos direitos individuais e coletivos dos representados,

Lendo-se os dispositivos legais que regulam negociações coletivas e, em especial, 
tomando-se a nova redação do art. 611 da CLT, parece-nos que há autorização da 
atuação sindical para defesa de direitos de proteção de dados de seus associados, 
considerando-se ainda as orientações principiológicas contidas no art. 8º da CF.

A negociação coletiva é uma ferramenta capaz de dar novo direcionamento 
normativo aos aspectos ainda não regulamentados su�cientemente entre dados e 
trabalho, segundo a Lei 13.709/18. Negociação coletiva é o meio pelo qual se po-
dem equilibrar necessidades e interesses de trabalhadores e empresas, esclarecen-
do condições de trabalho adequadas para a proteção de dados da pessoa natural 
do trabalhador em distintas realidades setoriais. Como ferramenta de diálogo, as 
negociações coletivas (acordos ou convenções coletivas) podem estabelecer cláu-
sulas, direitos, obrigações, condutas, práticas, entendimentos em todas as fases do 
desenvolvimento do vínculo laboral, entre outros ajustes de interesses e comporta-
mentos entabulados entre empresas e trabalhadores, especialmente num momen-
to como este, de revisão do conceito de privacidade na sociedade informacional, 
com especiais repercussões nas relações laborais.
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